
 

 
 

CONSULTA POPULAR 2023 - ORÇAMENTO ESTADUAL 2024 
 

CÉDULA HOMOLOGADA  

pelo Departamento de Articulação Regional e Participação - DARP, da 

Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão - SPGG,  

em 20/nov/2023 

 

COREDE VALE DO RIO DOS SINOS 
(Araricá, Campo Bom, Canoas, Dois Irmãos, Estância Velha, Esteio, Ivoti, Nova Hartz, Nova Santa 

Rita, Novo Hamburgo, Portão e Sapiranga) 

*** NÃO PARTICIPAÇÃO DE SÃO LEOPOLDO E SAPUCAIA DO SUL NO PROCESSO *** 
 

Votação de Demandas - Vale do Rio dos Sinos 
Projetos - Escolha apenas uma das opções 

 

Nº. 
Código da 

Proposta/Projeto Secretaria PROJETO ORÇAMENTÁRIO 

1 PP-191 
Assistência 

Social  
(área social) 

Criação, estruturação e/ou melhorias de 
Centros/espaços à pessoa idosa para inclusão 
digital e social, aprendizagem e cursos, cuidados 
na região do COREDE. 

2 
 

PE-278 
 

Cultura  
(área social) 

Estruturação e/ou revitalização de parques, 
praças e áreas histórico-culturais da região. 

3 PE-279 
Desenvolvimento 

Rural 
Desenvolvimento da economia ambiental e 
agricultura familiar e orgânica. 

4 PP-684 Turismo 
Manutenção Turística, conservação de parques, 
praças e/ou rotas turísticas, inclusive projetos de 
estruturação. 

5 PP-370 Meio Ambiente 
Maior atenção à causa animal, no que tange 
castrações, conscientização e SAMUVET. 

  
- Serão 2 projetos eleitos CP 2023/2024 (recurso total R$ 2.042.857,14) – UM NA ÁREA SOCIAL: 
 
1º. lugar projeto eleito 50% = R$ 1.021.428,57 
2º. lugar projeto eleito 50% = R$ 1.021.428,57 
 
- Serão contemplados os 12 municípios participantes da CP 2023/2024 e a distribuição será dividida 
igualitariamente entre eles, sendo que cada um deverá atingir, no mínimo, 2% de votos proporcional 
ao número de eleitores para ter acesso ao recurso.  
 
- A forma de execução dos projetos eleitos será de investimento e convênio com o município. 

- O “bônus 5 milhões de reais” (Art. 4º. do Regimento Interno da Consulta Popular 2023/2024): se 

CONSINOS contemplado, a divisão será de 50% (cinquenta por cento) para o 1º. projeto eleito e 50% 

para o 2º. projeto eleito da cédula, e a distribuição será igualitariamente entre os 12 municípios 

participantes da CP 2023/2024 que deverão atingir, no mínimo, 2% (dois por cento) de votos 

proporcional ao número de eleitores na votação geral para ter acesso ao recurso. 

 


